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APRESENTAÇÃO

Pode-se dizer que a Pesquisa é a base do conhecimento. Assim sendo é importante que o Ensino Superior, mais que o Básico, favoreça aos estudantes a prática da Pesquisa, pois não se concebe uma instituição de Ensino Superior sem esta dimensão.



A Pesquisa é um instrumento de desconstrução, construção e reconstrução do conhecimento e, portanto, de grande poder criativo e crítico que pode trazer transformações para a sociedade e, assim, influir no desenvolvimento da cidadania.



Neste sentido é de grande importância o que Demo (1996) afirma sobre o educar pela pesquisa, baseando sua proposta em quatro pressupostos:

· a convicção de que a educação pela pesquisa é a especificidade mais própria da educação escolar e acadêmica;

· reconhecimento de que o questionamento reconstrutivo com qualidade formal e política é o cerne do processo de pesquisa;       

· a necessidade de fazer da pesquisa atividade cotidiana do professor e do aluno;

· e a definição de educação como processo de formação da competência histórica humana.

                        Complementando os pressupostos acima, lembramos Foucault (1976) em Arqueologia do Saber: a importância do saber poder ao poder saber e do saber fazer ao fazer saber, onde o sujeito torna-se co-construtor da história.

Dessa forma, a FUNESO dá continuidade ao Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC baseado em uma das Diretrizes de seu Projeto Político Pedagógico – a pesquisa como princípio Educativo da Prática Docente – demonstrando que o Ensino deve ser fundamentado na realidade, o que trará para o aluno uma maior competência na resolução dos problemas que terá de enfrentar quando estiver no exercício de sua profissão.

1  OBJETIVOS DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA FUNESO

Atendendo a Resolução Normativa 014/97 do CNPq (PIBIC), a implantação de um Programa de iniciação científica na FUNESO tem como objetivos:

a)  incentivar a participação dos estudantes de graduação em projetos de pesquisa, para que desenvolvam o pensamento e a prática científicos com a orientação de pesquisadores qualificados;

b) estimular pesquisadores produtivos a engajarem estudantes de graduação no processo acadêmico, otimizando a capacidade de orientação à pesquisa;

c)  qualificar recursos humanos para os programas de pós-graduação e aprimorar o processo de formação de profissionais para o setor produtivo;

d)  contribuir para que, na próxima década, diminuam as disparidades regionais na distribuição das competências científicas no país;

e)  estimular o aumento da produção científica.

2.     INSCRIÇÃO E PROCESSO DE SELEÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA

2.1     Inscrição

                      A inscrição será feita mediante a entrega em mãos do formulário específico, devidamente preenchido, assinado e acompanhado da documentação exigida, diretamente na Coordenação do PIBIC da FUNESO onde será protocolado.

A documentação exigida consta de:

· Projeto de pesquisa do Orientador;

· Curriculum vitae, modelo Lattes do CNPq (www.cnpq.br), do Orientador, Co-orientador e de todos os alunos;

· Termos de Compromisso/Plano de Trabalho do Orientador, Co-orientador e de cada aluno;
· Histórico escolar reduzido (de cada aluno);

· Cópia do RG e CIC (de cada aluno);
· Indicação do Bolsista (se houver) através do Formulário Padrão de Requerimento – FPR.


Os projetos encaminhados para análise e que envolvam direta ou indiretamente os seres humanos, conforme a Resolução nº 196/96 do Ministério da Saúde, deverão cumprir as exigências dos Comitês de Ética em Pesquisa, onde, além do formulário padrão, deverá conter:

· Análise crítica de riscos e benefícios;

· Critérios de inclusão e exclusão;

· Folha de Rosto (cadastrar o projeto pelo site: www.saude.gov.br/sisnep);

· Termo de Consentimento Livre e Esclarecido.

2.2    Processo de Seleção 

 
A seleção será realizada pela Comissão de Iniciação Científica, composta por professores do quadro funcional da FUNESO. A consultoria ad hoc poderá vir a ser uma dos recursos para a concessão da quota de bolsa solicitada.

As análises e pontuações do projeto de pesquisa, do plano de trabalho e do curriculum vitae serão realizadas de acordo com critérios a serem estabelecidos pela Coordenação do PIBIC/FUNESO.

Serão considerados aprovados os projetos com nota igual ou superior a 5 (cinco).
3   REQUISITOS E COMPROMISSOS DOS ORIENTADORES E ALUNOS
3.1   Requisitos para ser Orientador  e Co-orientador
O docente deverá preencher os seguintes requisitos:

a) possuir experiência compatível com a função de orientador e formador de recursos humanos qualificados e, preferencialmente, estar cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq;

b) ser pesquisador com produção científica e/ou artística divulgada em revistas especializadas e em eventos científicos;

c)  ser do quadro funcional efetivo da FUNESO/UNESF;
d)   ter o título de doutor, mestre ou especialista.

·  A competência acadêmica deverá ser comprovada, obrigatoriamente, mediante a apresentação do curriculum vitae atualizado, de acordo com o Formulário Lattes do CNPq (www.cnpq.br).

e)  apresentar projeto de pesquisa original, relevante e tecnicamente viável, acompanhado de plano de trabalho detalhado a ser executado pelo bolsista e/ou voluntário(s), conforme modelo anexo. O projeto deve ser desenvolvido no prazo de 12 (doze) meses, oriundo preferencialmente de grupos de pesquisa. 

· A execução do projeto não poderá depender da liberação futura de recursos financeiros da FUNESO ou pelas Agências de Fomento - ter viabilidade técnica e econômica.

· Cada orientador poderá solicitar uma bolsa, independente do número de estudantes envolvidos no projeto inscrito.

· A avaliação de mérito do projeto terá validade por 12(doze) meses consecutivos.

f) Ao projeto permite-se a participação de Co-orientador(es) de outra(s) instituição(ões), tendo o título mínimo de Especialista, desde que possua(m) experiência compatível com o objeto da pesquisa, comprovada através do curriculum vitae atualizado, de acordo com o Formulário Lattes do CNPq (www.cnpq.br).

g) Ao projeto permite-se a participação de no máximo 2 (dois) Orientadores, (um Orientador e um Co-orientador)
 3.2     Compromissos do Orientador e do Co-orientador

 

Os Orientadores (e Co-orientadores) deverão assumir os compromissos de:

a)  selecionar bolsista que apresentou bom aproveitamento acadêmico e potencial para a atividade de pesquisa;

· O aluno a ser selecionado deverá possuir um índice de rendimento escolar com média global igual ou superior a 7,0 (sete).
b)   orientar o estudante nas distintas fases do trabalho científico;

c)  avaliar quadrimestralmente a pesquisa, através do relatório (modelo a ser definido pela Coordenação do PIBIC/FUNESO);

d) acompanhar a elaboração dos relatórios, bem como a organização e apresentação dos resultados da pesquisa em eventos científicos;

e)  acompanhar, obrigatoriamente, os alunos na apresentação dos resultados da pesquisa no VIII Encontro de Iniciação Científica – EIC da FUNESO;

f) a(s) ausência(s) ao aludido evento, não justificada(s) através do Formulário Padrão de Requerimento – FPR, implicará no cancelamento da emissão do(s) certificado(s) de participação no PIBIC 2010/2011;
g)  incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos, quando o mesmo efetivamente tiver participado da obtenção dos resultados.

3.3     Requisitos para ser Bolsista de Iniciação Científica

a) Estar regularmente matriculado em curso de graduação da FUNESO / UNESF;

b) ter cursado o primeiro ano da graduação e não estar no último ano do curso;

c) apresentar bom desempenho acadêmico (índice de rendimento escolar acima de 7,0), não tendo reprovações, principalmente nas disciplinas correlatas às áreas do projeto de pesquisa.
d) não ter concluído nenhum outro curso de graduação;

e)   não ter vínculo empregatício;
f) não ter estágio remunerado;

g) não ser bolsista de qualquer outro programa remunerado na FUNESO/UNESF ou outra instituição (CIEE, IEL etc.);

h) não ter desconto nas mensalidades do curso na FUNESO/UNESF;
i) apresentação do curriculum vitae atualizado, de acordo com o Formulário Lattes do CNPq (www.cnpq.br).
3.4     Compromissos do Aluno Bolsista

Cada aluno selecionado deverá assumir os compromissos de:

a)  Executar, individualmente, o plano de trabalho aprovado, dedicando, pelo menos, 10 horas semanais ao desenvolvimento do projeto;

b) ao bolsista há a obrigatoriedade da presença às reuniões permitindo-se a ausência em até duas, desde que justificadas. O não cumprimento desta alínea implicará no cancelamento da bolsa;
c)  fazer referência a sua condição de bolsista de iniciação científica do PIBIC/FUNESO nas publicações e trabalhos apresentados;

d)    dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa.

e)  apresentar relatórios técnico-científicos quadrimestrais e final dos resultados obtidos, além do resumo para a publicação nos Anais. O relatório final poderá ser acrescido do relatório de atividades complementares.

· Os relatórios técnico-científicos e o de atividades complementares deverão ser apresentados de acordo com normas a serem estabelecidas pela Coordenação do PIBIC/FUNESO.

· É da competência dos Comitês Setoriais de Pesquisa a análise dos relatórios, conforme orientações básicas a serem definidas pela referida Coordenação.
.

f) apresentar no VIII Encontro de Iniciação Científica – EIC da FUNESO/UNESF os resultados finais da pesquisa;

g)  a ausência ao aludido evento, não justificada através do Formulário Padrão de Requerimento – FPR, implicará no cancelamento da emissão do(s) certificado(s) de participação no PIBIC 2010/2011..
3.5     Requisitos para o aluno não bolsista (voluntário)
a)   Estar regularmente matriculado em curso de graduação da FUNESO / UNESF;

b)   ter cursado o primeiro ano da graduação e não estar no último ano do curso;

c) apresentação do curriculum vitae atualizado, de acordo com o Formulário Lattes do CNPq (www.cnpq.br).
3.6    Compromissos do Aluno Não-bolsista (Voluntário)

Cada aluno selecionado deverá assumir os compromissos de:

a)  Executar, individualmente, o plano de trabalho aprovado, dedicando, pelo menos, 10 horas semanais ao desenvolvimento do projeto;

b)   participar das reuniões do PIBIC;

c)  fazer referência a sua condição de participante de iniciação científica do PIBIC/FUNESO nas publicações e trabalhos apresentados;

d)   dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa;

e)  apresentar relatórios técnico-científicos quadrimestrais e final dos resultados obtidos, além do resumo para a publicação nos Anais. O relatório final poderá ser acrescido do relatório de atividades complementares.

· Os relatórios técnico-científicos e o de atividades complementares deverão ser apresentados de acordo com normas a serem estabelecidas pela Coordenação do PIBIC/FUNESO.

· É da competência dos Comitês Setoriais de Pesquisa a análise dos relatórios, conforme orientações básicas a serem definidas pela referida Coordenação.

f)  apresentar no VIIi Encontro de Iniciação Científica – EIC da FUNESO/UNESF os resultados finais da pesquisa;
g)  a ausência ao aludido evento, não justificada através do Formulário Padrão de Requerimento – FPR, implicará no cancelamento da emissão do(s) certificado(s) de participação no PIBIC 2010/2011
4    BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA
4.1  Vigência da Bolsa

 

A bolsa de iniciação científica se traduzirá em um desconto de 30% (trinta por cento) nas mensalidades escolares, de agosto/2010 a junhoo/2011, excetuando-se a matrícula (2011.1 e 2010.1) e/ou débitos anteriores, totalizando 10 (dez) parcelas. Admite-se até uma renovação, mediante parecer favorável obtido nos processos de acompanhamento e avaliação descritos no alínea (b) do item 4.3.
4.2  Distribuição das Bolsas
 
A distribuição máxima das 30 (trinta) bolsas disponíveis ao PIBIC 2010/2011 será feita através de classificação geral, por ordem decrescente dos pontos obtidos pelos candidatos, independente da área de conhecimento a que pertençam. Levará em consideração a proporcionalidade em relação ao número de projetos inscritos por curso.

Será levado em consideração o mérito da pesquisa bem como o histórico escolar do aluno bolsista e o curriculum vitae (obrigatoriamente no modelo Lattes/CNPq) do orientador e do candidato à bolsa.

Para efeito de concessão de bolsa, serão avaliados:

· Projeto de pesquisa - peso 5 (cinco);

· Curriculum vitae (Lattes) do orientador - peso 2 (dois);

· Histórico escolar e Curriculum vitae (Lattes) do aluno - peso 3 (três).

Os pedidos de renovação terão prioridades sobre os de novas solicitações, considerando os dispostos na alínea (b) do item 4.3, destas Normas.

4.3  Orientador com projeto(s) participante(s) do PIBIC 2010/2011
Os professores orientadores que queiram a continuidade de seus projetos no programa em curso devem observar:

a) para indicação de novos bolsistas, encaminhar à Coordenação do PIBIC/FUNESO os seguintes documentos:

· Formulário Padrão de Requerimento – FPR, no ato da inscrição do projeto de pesquisa, solicitando a bolsa de iniciação científica;

· plano de trabalho detalhado do bolsista com vigência para o novo período;

· Currículo integral modelo Lattes do CNPq.

· a concessão de bolsas para novos estudantes obedecerá aos critérios preconizados no item 4.2 Distribuição das bolsas.

b)  para renovação de bolsa (indicação do mesmo estudante), encaminhar os documentos relacionados no item 4.3 alínea (a). 
· O critério mínimo para a renovação da bolsa será a nota 8,0 (média das notas no VIII Encontro de Iniciação Científica - EIC). Contudo, a nota mínima do relatório técnico-científico considerada para o cálculo da média será 7.0.

· Caso a média da avaliação não atinja o valor 8,0 (oito), o bolsista entrará no julgamento comum de concessão de nova bolsa.

5.   INFORMAÇÕES GERAIS

5.1     Substituição e Cancelamento
a) A solicitação de cancelamento ou substituição de bolsas deverá ser feita mediante o preenchimento do Formulário Padrão de Requerimento – FPR (modelo anexo), encaminhado à Coordenação do PIBIC  FUNESO  2010/2011.
· Para que as alterações — de substituição ou cancelamento de bolsista — possam ocorrer no mês posterior, as informações deverão ser encaminhadas pela Coordenação à Diretoria Financeira da FUNESO até o vigésimo dia do mês. Solicitações encaminhadas após esse prazo serão implementadas no mês subseqüente, sem retroatividade.

b)   A substituição do bolsista poderá ocorrer a partir do terceiro mês de vigência da bolsa. Não será aceito indicação de bolsista substituto a partir do sétimo mês de vigência da bolsa (a três meses do prazo de encerramento do Programa);

c)   O cancelamento da bolsa poderá ser solicitado a qualquer momento;

d)   Quando da solicitação do cancelamento ou substituição, deverão ser encaminhados também os relatórios técnico-científicos e o de atividades complementares, correspondentes aos meses de utilização da quota;

e)   Na substituição, deverão ser apresentados um cronograma específico para o bolsista substituto e seu histórico escolar.

6   PENALIDADES
O não-cumprimento das condições estabelecidas nos itens 3.2 (Compromissos do Orientador e Co-Orientador), 3.3 (Requisitos para ser Bolsista) e 3.4 (Compromissos do Aluno Bolsista) implicarão no cancelamento da quota concedida e o impedimento da concessão de futuras bolsas, tanto ao orientador como ao bolsista, além das punições previstas no Contrato a ser assinado pelo aluno bolsista e pelo professor orientador.

Os Bolsistas que não cumprirem com as determinações e os prazos estabelecidos nesta normatização terão seus nomes encaminhados ao Departamento Jurídico da FUNESO para que os mesmos devolvam os benefícios adquiridos com as bolsas, conforme contrato a ser assinado junto a FUNESO.



Os Bolsistas que não cumprirem com as obrigações e prazos estabelecidos nestas Normas ficarão proibidos de participarem em outras chamadas do PIBIC, bem como os professores orientadores não poderão participar do programa no ano subseqüente.







